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Consignamos, ainda, que a propositura em exame, guarda perfeita consonância
com as determinações estabelecidas e nossa Constituição Federal e está devidamente
adequada às normas e diretrizes contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, em

especial acompanhada da anexa estimativa de impacto orçamentárioe financeiro (art.
17, 8 1.º, LRF), bem como da declaração do ordenador de despesa sobre adequação
orçamentária e financeira às Leis Orçamentárias (art. 16, |, LRF).

Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o significado do
presente proposição de Lei esperamos contar com o imprescritível e necessário apoio
dos Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.

Considerando, finalmente, que, para a consecução da Reorganização
Administrativa, a Administração Pública Municipal Direta necessitará dar andamento
urgente aos devidos procedimentos técnico-administrativos, solicitamos que a matéria
seja apreciada e votada, tudo de conformidade com o disposto no “caput” do artigo 40
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Atenciosamente,

     JOSÉ ADINAN ORTOLAN

refeito Municipal de Cordeirópolisof
Exma. Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis - SP         
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Endereço: Praça Francisco OrlandoStocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93 
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Art. 149) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 150) - Revogam-se as disposições anteriores em contrário, em especial as Leis
Complementares n.º 237, de 20 de janeiro d , nº 245, de 25 de maio de 2017nº 253,  

continua






































































